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Ata da Reunião do Colegiado do Campus Nilópolis do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio de Janeiro.  No primeiro dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, às 

quatorze horas e dezesseis, o presidente deste Colegiado, o professor e diretor geral do campus 

Nilópolis, THIAGO MATOS PINTO, dá início à reunião ONLINE, via GOOGLE MEET. A servidora 

JACQUELINE APARECIDA DA FONSECA MARTINS redige a ata. Participam desta reunião os seguintes 5 

membros do referido Colegiado: a diretora de ensino de graduação e pós-graduação Fabiana Almeida, 

a diretora de administração substituta Lídia do Rosário, o diretor adjunto de infraestrutura interino 

Flávio José; os representantes do Fórum Acadêmico Edimar Carvalho, Érico Travassos Lemos, Ivanilton 

Nery, Edgar Chipana, Janaína Coreza; as representantes do Fórum Administrativo Priscila Marques,  

Jacqueline Martins, Josiane Borges e sua suplente Tássia Pimentel;  a representante do Fórum Discente 10 

Thaís Kovac; e a professora Suellen Gomes Moreira. O diretor geral Thiago Matos apresenta o ponto 

de pauta. I) LICENÇA CAPACITAÇÃO - a servidora Suellen Gomes Moreira, ocupante do cargo de 

PROFESSOR DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO, matrícula SIAPE 2307430, solicita licença 

capacitação no período de 01 de abril de 2022 a 10 de maio de 2022, para participar do curso 

Formação em Ciências da Natureza e suas Tecnologias. Após a apresentação da pauta, o diretor geral 15 

passa a palavra à professora Suellen, que explica para os membros do colegiado a pertinência da 

formação e a necessidade do período de licença. Logo em seguida, o professor Edimar Carvalho, 

coordenador do curso técnico em química, informa que a equipe de docentes cobrirá a carga horária 

da professora nesse período e que, por isso, não haverá prejuízo pedagógico para os alunos. A 

solicitante sai da reunião e o diretor Thiago dá inicio à votação.  A decisão é: com doze votos 20 

favoráveis, o pedido de licença capacitação da servidora é aprovado. Não havendo mais nada a tratar 

nesta reunião, o diretor geral e presidente deste Colegiado THIAGO MATOS PINTO, declara-a 

encerrada às quatorze horas e vinte e nove minutos. Eu, JACQUELINE APARECIDA DA FONSECA 

MARTINS, lavro a presente ata. 
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